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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 143/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

(AMPLA COMCORRÊNCIA COM COTA PARA MICROEMPRESAS ME, EPP e MEI) 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ/MS torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, ampla concorrência e com reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento), para Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), inclusive 

Microempreendedor Individual (MEI) nos termos da Lei nº 10. 520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 004/15, Decreto 

Municipal nº 085/17, subsidiariamente, pelas disposições da Lei nº 8.666/93 (Licitações e Contratos 

Administrativos), Lei nº 8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor) e Lei nº 10.406/02 

(Código Civil Brasileiro), e suas alterações e, ainda, pelas especificações e condições constantes 

neste ato convocatório e nas demais normas pertinentes ao objeto desta licitação. 

 
Poderão participar desta licitação as empresas que detenham ramo pertinente e compatível, 

que atenderem às exigências deste Edital e seus Anexos e que, manifestando-se interessadas no 

objeto da mesma, poderão retirar o Edital, com seus anexos, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORÃ-MS, sem ônus, bem como no site www.itapora.ms.gov.br na sessão Portal Transparência 

ou ainda através do provedor do sistema eletrônico do portal Bolsa de Licitações do Brasil: 

www.bll.org.br, buscando por Prefeitura Municipal de Itaporã-MS, por onde se realizará a 

referida licitação, ou ainda no endereço constante ao rodapé deste Edital, nos dias úteis, das 07:00h 

às 11:00h. 

 

Data da sessão: 15 de junho de 2023. 

Horário: 09:00h (nove horas) Horário de Brasília 

Local: Portal Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil–BLL: https://bllcompras.com/Home/Login 

 

1 DO OBJETO. 
 

1.1 Registro de preços para aquisição de papel sulfite, formato A4. 

1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

 COTA PRINCIPAL – correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade total 
do item, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos do edital. 

 COTA RESERVADA – Correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total 
do item, destinado a participação de empresas enquadradas como Microempresas-ME e 
Empresas de Pequeno Porte-EPP, inclusive Microempreendedores Individuais-MEI, sem 
prejuízo da sua participação na cota principal. 

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 
  
2.2 Conforme dispõe o § 2º, art. 7º, do Decreto n.º 7.892/13, a licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato 
ou outro instrumento hábil. 
 

http://www.itapora.ms.gov.br/
http://www.bll.org.br/


 

 

Rua Duque de Caxias, n°250 - Centro - CEP 79890-000 - Caixa Postal 81 - Fone: 3451-1999/3451 - 1989 - Itaporã/MS 
www.itapora.ms.gov.br - E-mail: licitacaoitapora@gmail.com 

Folha:_______ 

Proc: 143/2023 

Rubrica:_______ 

2.3 O Município de Itaporã-MS se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da 
verba prevista. 
 
2.4 Os produtos poderão ser solicitados por meio de Autorização de Fornecimento ou poderá ser 
formalizado Contrato com entrega parcelada durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
 

2.5 O contrato poderá ser formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro 

de Preços sobre o saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, 

conforme a minuta de contrato anexa ao Edital. 

 

2.6 A estimativa de custos prevista constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando o 

Município obrigado a realizá-la em sua totalidade e não cabendo à licitante vencedora o direito de 

pleitear qualquer tipo de reparação. 

 

3 DO(S) VALOR (ES) DE REFERÊNCIA. 
 

3.1 O objeto desta licitação terá como referência o(s) valor (es) unitários e totais indicados no 

anexo III a este edital. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO. 
 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sistema de licitação eletrônica junto à 

Bolsa de Licitações e Leilões, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e  lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil. 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.8 No caso de dúvida quanto à utilização do no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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objeto desta licitação, poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Bolsa de 

Licitações do Brasil (www.bll.org.br) e que: 

 

5.1.2 Os que atenderem a todas às exigências deste Edital e seus Anexos. 

 

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as empresas que se enquadrem como Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

5.3 NÃO PODERÃO participar desta licitação os interessados: 

 

5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

5.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666 de 1993; 

 

5.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

5.3.6 empresas em consórcio ou que se encontre incursa nas penalidades previstas no art. 87, 

incisos III e IV da Lei n. 8.666/93; Justificativa: A ausência de consórcio não trará prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o 

objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 

Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.  

 

5.3.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

5.4 As cotas obedecerão os seguintes termos:     

- Cota Principal – os interessados que atendam aos requisitos do edital;  

- Cota Reservada – as empresas enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno 

Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n.º 

147/2014; 

5.5 Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se enquadrem como 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais – MEI, também deverão lançar propostas de preços para esses itens. No entanto, não 

poderão participar da etapa de disputa. Tal procedimento tem por objetivo viabilizar a aplicação do 

disposto no processamento e julgamento da Licitação, quando suas propostas poderão vir a ser 

consideradas para efeito de julgamento, face a inviabilidade de contratação de empresas 

enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 

Individuais – MEI.  

5.6 Para os itens da Cota Principal, a empresa enquadrada na condição de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, que pretender utilizar-se das 

prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações posteriores, deverá 

informar que atende aos requisitos do Art. 3º e 18-A da Lei mencionada;  

http://www.bll.org.br/
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5.7 A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual no processo licitatório, porém será 
considerada como desistência da empresa do exercício das referidas prerrogativas.  

5.8 Para o(s) item(ns) da Cota Reservada, os licitantes deverão declarar no Pregão a condição de 

Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais 

– MEI, como condição para o exercício do benefício à referida cota. 

6. DO RECEBIMENTO, DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

6.1 O licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento de 

Proposta e Documentos de Habilitação, atentando também, para o início da disputa. 

 

6.1.1 O início de acolhimentos das propostas/habilitação começará a partir do dia 31/05/2023. 

 

6.1.2 As propostas/habilitação serão recebidas até às 09:00h (nove horas) do dia 15/06/2023. 

 

6.1.3 A abertura das propostas se realizará às 09:00h (nove horas) do dia 15/06/2023. 

 

6.1.4 Início da sessão de disputa de preços às 09:15h (nove horas e quinze minutos) do dia 

15/06/2023. 

 

6.2 Todas as referências de tempo cadastradas no sistema eletrônico provedor de 
licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bll.org.br/) observarão a 
conversão do fuso horário de MS para DF, atendendo obrigatoriamente o horário de Brasília, 
tendo em vista que o sistema só permite este horário. 
 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, observados data e horários limites estabelecidos no item 6 deste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
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envio de lances. 

 

7.9 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

7.9.1 Para as Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedor 
Individual (MEI), serão aplicados os benefícios e exigências do Capítulo V da Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações. 
 
7.9.2. As Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), deverão comprovar seu 
enquadramento, mediante a apresentação da Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial de seu domicílio, segundo disposição do art. 8º da Instrução Normativa do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC n° 103 de 30.04.2007, com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas. 
 

I.  A Certidão deverá ser apresentada em conjunto com a documentação exigida para a 
HABILITAÇÃO, ou quando o Pregoeiro o exigir; 
 

II. A Certidão deverá ser apresentada de modo a comprovar seu enquadramento, para efeito 
de beneficiarem-se na presente licitação, do tratamento diferenciado e favorecido disposto no 
Capítulo V da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, sendo que, em hipótese alguma 
será aceito documento diferente do citado acima; 
 

III. A não entrega da Certidão ou sua imperfeição, implicará no declínio de participação 
no certame. 

 
7.9.3. As Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedor 
Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, ainda que os mesmos veiculem 
restrições impeditivas à referida comprovação, ou seja, como critério de habilitação não será exigida 
comprovação da regularidade, sendo a confirmação dessa situação condicionada à posterior 
regularização da documentação. (Lei Complementar nº 123 art. 43, § 1º, com redação dada pela Lei 
Complementar 147/14). 
 

I. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a pedido 
do interessado e a critério do Município de Itaporã/MS, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

II. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 

III. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias 
úteis inicialmente concedidos; 

IV. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

7.9.4 Serão aplicados ainda as Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e 
Microempreendedor Individual (MEI), quando do julgamento e classificação das Propostas de Preços, 
os critérios e benefícios dispostos na Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações. 
 
8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

8.1 Na proposta eletrônica de preços deverão constar, pelo menos, as seguintes informações: 

 

8.1.1 O PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, em moeda nacional corrente, incluídos todos os encargos e 

despesas; 

 

8.1.2 Marca e/ou fabricante, modelo quando houver, do produto cotado.  
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8.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de garantia, condições de entrega e instalação, 

quando for o caso; 

 

8.1.4 Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de 

preços no Sistema Eletrônico, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital. 

 

8.1.5 Para composição do valor, o fornecedor deverá verificar a quantidade que compõem o item, 

sendo de sua total responsabilidade a composição do valor conforme quantidade informada no Ato 

Convocatório. 

 

8.1.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

8.1.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

8.1.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.1.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o pregoeiro considerará que o 

mesmo será de 60 (sessenta) dias; 

 

8.1.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

8.1.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

8.1.12 O encaminhamento da proposta de preço para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 

9.1 A partir do horário previsto no sistema, conforme estabelecido no item 6 deste Edital, terá início a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas para o(s) 

item(s) da disputa, que estejam em perfeita consonância com as especificações e condições de 

fornecimento detalhadas neste Edital. 

 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
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9.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

9.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

9.8 Aberta a etapa competitiva para o(s) item(s), os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances e poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item no Item. 

 

9.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

9.12 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 

(cinco centavos). 

 

9.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

9.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez (10) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois (2) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

9.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois (2) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.19 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

 

9.20 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 



 

 

Rua Duque de Caxias, n°250 - Centro - CEP 79890-000 - Caixa Postal 81 - Fone: 3451-1999/3451 - 1989 - Itaporã/MS 
www.itapora.ms.gov.br - E-mail: licitacaoitapora@gmail.com 

Folha:_______ 

Proc: 143/2023 

Rubrica:_______ 

9.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

(10) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

9.23 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 

9.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.25 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

9.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

9.31 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

9.32 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

 

9.32.1 no país; 

9.32.2 por empresas brasileiras; 

9.32.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.32.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

9.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

9.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
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sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

9.35 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9.36 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

9.37 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeira sua proposta e lances. É de exclusiva 

responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao BLL, nem a Prefeitura Municipal de 

Itaporã/MS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

9.38 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

10.2 Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço de 

referência constante neste Edital (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

 

10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

10.4 O pregoeiro poderá classificar propostas que contenham omissões ou irregularidades formais, 

desde que tais omissões ou irregularidades sejam consideradas irrelevantes pelo mesmo. 

 

10.5 Uma vez finalizada a etapa para escolha do melhor lance e, após a tramitação de apresentação 

de proposta pela empresa que a fez, não serão admitidos pedidos de retificação de preços ou 

quaisquer outras condições oferecidas, bem como, não caberá desistência das mesmas. 

 

10.6 É vedada a utilização/realização de qualquer atividade/elemento, critério, fator sigiloso ou 

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento 

licitatório, conforme estabelece a legislação pertinente. 

 

10.7 Não será levado em consideração, para efeito de classificação, qualquer oferta ou vantagem não 

prevista neste Edital ou ainda baseada ou condicionada em proposta dos demais licitantes. 

 

10.8 Serão desclassificadas, de acordo com a legislação pertinente, as propostas que não atenderem 

as exigências legais, as regulamentares e as constantes deste Pregão, bem como, aquelas cujos 

preços sejam baseados em outra proposta ou contenham qualquer item condicionante para a entrega 

do objeto desta licitação, e ainda, as que apresentarem valor total superior ao limite estabelecido ou 

julgado pela Administração, em desacordo com os de mercado. 
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10. 9 Será desclassificada, ainda, a proposta da licitante que, logrado êxito no certame, vier a 

conhecimento da Prefeitura Municipal de Itaporã, fatos ou circunstâncias, anteriores ou posteriores ao 

julgamento, que desabonem sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem 

prejuízo das penalidades previstas. 

 

10.10 O licitante é responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes 

relativos ao(s) objeto(s) licitado(s). 

 

10.11 A(s) empresa(s) licitante(s) que desistir (em) da(s) proposta(s) após a fase inicial, 

injustificadamente, estarão impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Itaporã - MS, 

durante o período de 6 (seis) meses, sem prejuízo da aplicação de multas, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

10.12 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

10.13 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

10.14 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

10.15 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

10.16 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características dos equipamentos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

10.17 Se a proposta vencedora for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.18 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

10.19 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

10.20 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

10.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10.22 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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10.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11 DA HABILITAÇÃO. 

 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

11.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

11.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

11.2.3  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

11.2.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

11.2.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.3 Somente poderão ser habilitadas, na presente licitação, as empresas do ramo pertinente, que 

apresentarem, de forma sequenciada, os seguintes documentos para Habilitação: 

 

11.4 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

11.4.1 Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas as 
Alterações Contratuais ou Contrato social consolidado); 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir. 

 

11.5. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista e outras: 

 

11.5.1. Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação, em plena validade. 

 

I. A comprovação poderá ser realizada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) No caso do cadastro de contribuintes estadual, através do Cartão de Inscrição Estadual ou 
Ficha de Inscrição Cadastral-FIC ou Documento de Identificação de Contribuinte; 

b) No caso do cadastro de contribuintes municipal, através do Cartão de Inscrição Municipal, 
Alvará de Licença e Funcionamento ou Alvará de Localização e Funcionamento. 

 

11.5.3 Certidão Conjunta Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 
relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União, emitida conjuntamente pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Federal e INSS, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n

o
 1.751, de 

02/10/2014. 
 

11.5.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de 

Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, expedida pelo órgão competente, 

relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 

11.5.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de 

Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, expedida pelo órgão competente, 

relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de Débitos Gerais ou 

Mobiliários, de acordo com o expedidor; 

11.5.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.  
 
11.5.7 Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
nos termos do art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 
7 de julho de 2011 e na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, de 
24 de agosto de 2011; (www.tst.jus.br). 
 

11.6 Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

11.6.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 
 
11.7 Declarações expressas da licitante, sob as penalidades cabíveis, de que: 
 
11.7.1 Declaração da licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação ao presente processo licitatório; 

11.7.2  Declaração da licitante de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, 
na forma do Art. 32, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
11.7.3 Inexiste vínculo empregatício com esta Prefeitura (nos termos do Art. 9º, inciso III da Lei 

Federal n° 8.666/93). 

11.7.4 Não possui em seu quadro de pessoal empregados menores (nos termos do artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93). 

OBS.: As licitantes deverão apresentar as declarações supracitadas redigidas, preferencialmente, em 
papel timbrado da empresa, devidamente assinada pelo representante legal da licitante, podendo ser 
utilizado os modelos sugeridos nos Anexos do edital. 
 
11.8 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
11.8.1 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (exigida no item 7.9.2. do edital). 

http://www.tst.jus.br/
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11.8.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.9 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
11.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

11.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.14 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

11.15 As certidões apresentadas pelo licitante que, não tragam sua validade expressa, serão 

consideradas pelo Pregoeiro, como válidas por 60 (sessenta) dias da data de expedição. 

11.16 Não serão admitidos documentos subscritos por mandatário não habilitado legalmente para 

representar a empresa licitante. 

11.16.1 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11.17 Os licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, os documentos de habilitação. 

Outrossim, o envio de vias físicas somente será necessário quando solicitado pela 

Administração. 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, elaborada em papel timbrado da empresa, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser datada e 

assinada, e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

12.1.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

12.1.3 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 
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12.1.4 Fazer menção ao número do pregão e do processo licitatório; 

 

12.1.5 Conter ao menos na última folha o número do CNPJ da empresa; 

 

12.1.6 Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data de entrega da mesma. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o 

pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 (sessenta) dias; 

 

12.1.7 Conter a descrição detalhada dos materiais, tais como: marca, procedência e demais dados 

que a licitante julgar necessário; 

 

12.1.8 Indicar nome da empresa, razão social ou denominação social, inscrição estadual, endereço 

completo, nº de telefone e e-mail atualizados para facilitar possíveis contatos. 

 

12.1.9 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

12.2 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

12.3 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

13 DOS RECURSOS 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

 

13.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

13.1.2 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

13.1.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

13. 2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias 

úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.2.1 Os memoriais dos recursos e contrarrazões também poderão ser protocolado no 

Departamento de Licitação, localizado na Rua Duque de Caxias, n° 250 – Município de Itaporã/MS, 

ou através do endereço eletrônico: licitacaoitapora@gmail.com 

 

13.2.3 Não será admitido, nem concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios 

ou já decididos em impugnação ao Instrumento Convocatório, ou quando não justificada a intenção 

de interpor recurso pelo proponente, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas nos 

termos no artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 
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13.2.4 Acolhidas às razões recursais, o Pregoeiro retomará a sessão do Pregão para a reformulação 

do ato combatido e daqueles subsequentes. 

 

13.2.5 Se das razões recursais não resultar retratação da decisão, o pregoeiro encaminhará o recurso 

devidamente informado ao Ordenador de Despesas, devidamente fundamentados e assinados por 

representante legal do licitante, que proferirá decisão final e adjudicará o objeto do certame à licitante 

vencedora. 

 

13.2.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.2.7 Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou 

subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para representar a empresa 

recorrente. 

 

13.2.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

14.2.2 A convocação feita por e-mail ou pelo sistema, e dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

BLL sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15.3 Em caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado ao licitante o contraditório e a 

ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da ciência do fato, segundo o disposto no Art. 109, da 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

16.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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17 AS CONDIÇÕES E DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Administração Municipal e a 
licitante vencedora, serão formalizadas através de Ata de Registro de Preços, observando-se as 
condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta da licitante 
vencedora. 
 

17.2 A Administração Municipal convocará a licitante vencedora para assinar a Ata de Registro de 
Preços, que deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação. 
 
17.3 O prazo estipulado no subitem 16.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração Municipal. 
 
17.4 O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
17.5 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. 

 
17.6 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir. 
 
17.7 A Administração Municipal monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, de 
forma a avaliar o preço praticado no mercado, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, 
em decorrência da redução dos preços praticados ou de fato que eleve os custos dos materiais 
registrados. 
 
17.8 O fornecedor será liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamentado com apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias primas, 
listas de preços de fabricante etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas devido ao preço 
de mercado ter se tornado superior ao preço registrado. 
 
17.9 Na hipótese de não aceitação da justificativa apresentada, será aplicada a penalidade 
correspondente à inexecução total – 30% (trinta por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho – caso a empresa não mantenha o compromisso assumido. 
 
17.10 Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-

financeira. 

 
17.11 Será considerado preço de mercado o que for igual ou inferior à média daqueles apurados pela 
Administração Municipal para o objeto pesquisado. 
 
17.12 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, no todo ou em parte, nas 
situações previstas abaixo: 

 

I) Por iniciativa da Administração: 

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 
 

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 
 

II) Por iniciativa do fornecedor: 
 



 

 

Rua Duque de Caxias, n°250 - Centro - CEP 79890-000 - Caixa Postal 81 - Fone: 3451-1999/3451 - 1989 - Itaporã/MS 
www.itapora.ms.gov.br - E-mail: licitacaoitapora@gmail.com 

Folha:_______ 

Proc: 143/2023 

Rubrica:_______ 

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir 
os requisitos desta Ata de Registro de Preços; 
 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 
XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
 
Parágrafo segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
preço registrado. 
 
Parágrafo terceiro – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pela Administração Municipal de Itaporã, facultando-se a este, neste caso, a aplicação 

das penalidades previstas na legislação pertinente. 

 

Parágrafo quarto – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

fornecedor relativas ao respectivo registro. 

 

Parágrafo quinto – Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de 

Preços, a Administração Municipal de Itaporã-MS poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua 

execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a 

condição contratual infringida. 

 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

18.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o edital e seus subitens, fixo 

e irreajustável. 

 
18.2 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 
18.3 No caso de solicitação do equilíbrio econômico financeiro, a empresa deverá solicitar 

formalmente a Administração Municipal de Itaporã-MS, devidamente acompanhada de documentos 

que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à Procuradoria 

Geral do Município para o devido parecer. 

 
18.4 Em caso de redução nos preços do objeto licitado, a empresa fica obrigada a repassar ao 

município o mesmo percentual de desconto. 

 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, na Minuta da Ata de Registro de Preços e na Minuta do contrato, anexos a este Edital.  

 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, na 

Minuta da Ata de Registro de Preços e na Minuta do contrato, anexos a este Edital. 

 

21 DO PAGAMENTO 

 
21.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante ordem bancária no prazo de 
até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos e apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
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combinado com o Art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações. 
  
21.2 Serão retidos os tributos e taxas legais do valor da Nota Fiscal, se for o caso. 
 
21.3 Os pagamentos devidos a licitante vencedora serão por meio de Ordem Bancária, devendo para 
isso ficar especificado: 

 Nome do Banco. 

 Agência com a qual opera. 

 Localidade. 

 Número da conta corrente em que deverá ser efetivado o Crédito. 

 

21.4 As Notas Fiscais deverão ser preenchidas com as descrições dos itens constantes na 
Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, bem como quantidade, valor unitário, valor total 
de cada item e valor total da nota, ou seja, em conformidade com a proposta de preços apresentada 
no processo licitatório. 
 
21.5 O pagamento somente será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se 
encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante 
apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
Trabalhistas, em plena validade, nos termos do Art. 55, XIII Lei 8.666/93. 
   

21.6 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Município de Itaporã, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento. 
 
21.7 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
empresa vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 
21.8 Não será efetuado qualquer pagamento a licitante vencedora enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidades. 
 
21.9 O Município não efetuará nenhum pagamento a licitante vencedora sem a devida apresentação 
da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, além das demais exigências legais. 
 
22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

22.1.2 não assinar o termo de contrato; 

22.1.3 apresentar documentação falsa; 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 não mantiver a proposta; 

22.1.7 cometer fraude fiscal; 

22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 

22.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

22.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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22.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

22.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia útil da data fixada para sua efetivação, ou seja, do 

61º (sexagésimo primeiro) dia, contados do recebimento da ordem de fornecimento ou documento 

equivalente; 

 

22.2.3 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

22.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

22.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a prefeitura Municipal de Itaporã - MS, 

pelo prazo de até dois anos; 

 

22.2.6 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco 

anos; 

 

22.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

22.2.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

22.2.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Instituição poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

 

22.2.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

22.2.1 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
23.1 Qualquer interessado ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do presente pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 

das propostas, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente, nos termos do §2º 

do art. 41 da Lei nº 8.666/93. 

23.2 As impugnações poderão ser encaminhadas através do e-mail licitacaoitapora@gmail.com ou 

protocolada, no horário de 07 às 11 horas (Horário do Mato Grosso do Sul), na Prefeitura Municipal 

de Itaporã - MS, situada na rua Duque de Caxias, nº 250, CEP 79890-000, Itaporã/MS e deverão ser 

endereçadas ao Departamento de Licitações, através do Setor de Protocolo desta Instituição. 

 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico via internet, no e-mail licitacaoitapora@gmail.com, ou diretamente à Prefeitura 

Municipal de Itaporã - MS, situada na rua Duque de Caxias, nº 250, CEP: 79890-000, Itaporã/MS. 

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

24.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.3.1 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, quaisquer 

esclarecimentos relativos a presente licitação, na Prefeitura Municipal de Itaporã/MS, à Rua Duque de 

Caxias, nº 250, Fone (67) 3451-1999 no horário de expediente ou pelo e-mail: 

licitacaoitapora@gmail.com. 

 

24.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital sobre possíveis falhas, irregularidades, 

omissões, ou impossibilidade de cotação de item por ausência de especificação correta, hipóteses 

que o viciariam, quem não o fizer dentro do prazo estipulado no item 22 deste Edital. 

 

24.5 Será desconsiderada qualquer manifestação formulada ao pregoeiro, de que trata o subitem 

anterior, se realizada de maneira verbal. 

 

24.6 Serão divulgados através de publicação no site da Prefeitura Municipal de Itaporã/MS, ou por e-

mail, para conhecimento dos interessados, extratos das decisões às impugnações formuladas ao 

pregoeiro e sua equipe de apoio. 

 

24.7 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a 

realização deste evento na data acima indicada, fica o mesmo condicionado à publicação na 

Imprensa Oficial do Município, no site da Prefeitura Municipal de Itaporã/MS e no sistema BLL, 

comunicando a nova data e horário para e abertura da sessão. 

 

24.8 Os licitantes, ainda que tenham retirado este Edital via internet, deverão acompanhar as 

publicações do presente processo licitatório por meio do Diário Oficial do Município, no site da 

Prefeitura Municipal de Itaporã/MS e ainda pelo sistema de licitação eletrônica do Portal Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil–BLL, através do site www.bll.org.br. 

 

24.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

mailto:licitacao.itapora@hotmail.com
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24.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.11 Os casos omissos decorrentes da execução do objeto deste Edital serão resolvidos de acordo 

com a legislação pertinente. 

 

24.12 A participação na presente licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas 

contidas neste Edital, seus anexos e na observância das regras e preceitos legais pertinentes. 

 

24.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

24.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

24.15 A critério da autoridade competente este Pregão poderá ser anulado se houver ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante justificativa escrita e devidamente fundamentada; ou 
ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
 
24.16 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar ressalvando o disposto no Parágrafo Único, do artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

julgamento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente fixado, desde que não haja comunicação do 

Município de Itaporã-MS em contrário. 

 
24.18 No caso de desfazimento do processo licitatório fica assegurado a ampla defesa e o 
contraditório. 
 

24.19 Cabe ao juízo da cidade de Itaporã, Mato Grosso do Sul, decidir qualquer controvérsia 

resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

24.20 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Planilha de Preços de Médios; 

Anexo IV - Declaração de Habilitação; 

Anexo V - Declaração de Fatos Supervenientes;  

Anexo VI – Declaração de inexistência de vínculo empregatício; 

Anexo VII - Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da 

República Federativa do Brasil; 

Anexo VIII- Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IX – Minuta do Contrato. 

 

Itaporã - MS, 30 de maio de 2023. 

 

 

Jorge Pessoa de Souza Filho 

Coordenador de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I – OBJETO 

 

Registro De Preços Para Aquisição De Papel Sulfite, Formato A4. 

 

II - JUSTIFICATIVA 

 

As referidas Gerências e Fundos Municipais têm a necessidade desta aquisição, pois é essencial ao 

atendimento diário dos serviços públicos. 

 

Fundo Municipal de Habitação: Esta aquisição é necessária para dar continuidade nos serviços 

prestados à população na realização das atividades diárias do Fundo Municipal de Habitação.  

 

Fundo Municipal de Criança e Adolescente: Esta aquisição é necessária para dar continuidade nos 

serviços prestados à população na realização das atividades diárias do Fundo Municipal de Criança e 

Adolescente, que atende um número significante de assistidos.  

 

 Fundo Municipal de Assistência Social: Esta aquisição é necessária para dar continuidade nos 

serviços prestados à população na realização das atividades diárias nos Centros de Referência da 

Assistência Social. 

 

Fundo Municipal de Saúde: A aquisição dos papeis Sulfite formato A4, se faz necessária, uma vez 

que é indispensável a utilização deste produto no desempenho das funções dos servidores das 

unidades de saúde do município, para impressão de exames, receituários, etc.  

Com o aumento na demanda de serviços na área da saúde dos últimos anos, o município tem a 

necessidade de dar a continuidade nas suas atividades de forma eficiente e com qualidade aos 

pacientes que buscam os serviços, pois a falta desse material poderia gerar diversos transtornos.  

 

Gerência Municipal de Educação: Esta aquisição se faz necessária, pois os papéis sulfite, formato 

A4, serão utilizados não somente na Gerência, mas também serão destinados as escolas do 

município sendo elas: Escola Municipal Professora Sônia Teixeira Paiva, Escola Municipal Salvador 

Ferreira de Aguiar, Escola Municipal Maria Timira dos Santos Borba, Escola Municipal Professora 

Rozânia Moura de Lima, CMEI Maria Rodrigues Dias e CMEI Milton Menani. 

 

Gerência Municipal de Administração e Gestão: Esta gerência abrange diversos setores, os 

Papeis Sulfite, formato A4, serão destinados ao almoxarifado central, procuradoria jurídica, correios 

distritais, RH, departamento de recursos humanos, departamento de licitação e contratos.  

 

Gerência de Planejamento e Finanças: A Aquisição de papel sulfite é imprescindível para suprir 

as necessidades para o atendimento diário dos serviços inerentes à Secretaria de Finanças em todos 

os seus departamentos. 

 

Gerência Municipal de Serviços Urbanos: Esta aquisição é faz necessária para dar continuidade 

nos serviços prestados à população, uma vez que a falta da mesma traria grandes transtornos ao 

município. 

 

Gabinete do Prefeito: Esta aquisição é necessária para dar continuidade nos serviços prestados à 

população, uma vez que a falta da mesma traria grandes transtornos ao município.  

 

Gerência Municipal de Infraestrutura: Esta aquisição é necessária para dar continuidade nos 

serviços prestados à população, uma vez que a falta da mesma traria grandes transtornos ao 

município.  

 

Gerência Municipal de Indústria e Comércio: Esta aquisição é necessária para dar continuidade 



 

 

Rua Duque de Caxias, n°250 - Centro - CEP 79890-000 - Caixa Postal 81 - Fone: 3451-1999/3451 - 1989 - Itaporã/MS 
www.itapora.ms.gov.br - E-mail: licitacaoitapora@gmail.com 

Folha:_______ 

Proc: 143/2023 

Rubrica:_______ 

nos serviços prestados à população, uma vez que a falta da mesma traria grandes transtornos ao 

município. 

 

Gerência Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer: Esta aquisição é necessária para dar 

continuidade nos serviços prestados à população, uma vez que a falta da mesma traria grandes 

transtornos ao município. A gerência solicitante, utiliza os papéis sulfites para impressão de fichas, 

inscrições, documentos, etc, visto que, atende diversos alunos nas oficinas esportivas.  

 

Gerência Municipal de Desenvolvimento Econômico: Esta aquisição é necessária para dar 

continuidade nos serviços prestados à população, uma vez que a falta da mesma traria grandes 

transtornos ao município.  

 

Gerência Municipal de Aquisições Governamentais: Esta aquisição é necessária para dar 

continuidade nos serviços prestados à população, uma vez que a falta da mesma traria grandes 

transtornos ao município. A gerência solicitante utiliza os papéis para impressões diárias de 

documentos, notas, cotações e demais peças que compõem os processos licitatórios.  

 

IV - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

V - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

O item deverá apresentar boa qualidade e que atendam a legislação vigente, serem entregues em 

perfeito estado, sem sinais de violação, sem indícios de umidade, sem inadequação de conteúdo a 

fim de garantir sua integridade. 

 

O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a contratante 

o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias 

de conservação ou esteja com divergência da especificação que venceu no certame. 

 

No ato do recebimento dos materiais, somente serão aceitos os mesmos que foram pedidos. 

O entregador deverá estar devidamente uniformizado. 

 

A empresa se responsabiliza pelo descarregamento da mercadoria no ato da entrega. Caso as 

qualidades dos materiais não correspondam às exigências da autorização de fornecimento, os 

mesmos serão devolvidos ao fornecedor correspondente no ato da entrega, caso a mercadoria não 

seja vistoriada por qualquer motivo existente, assim que vistoriada e verificado inconsistência, deverá 

ser comunicado ao fornecedor dentro de 24 horas e deverá ser substituída no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas.  

 

A contratante rejeitará no todo ou em parte os materiais permanentes que estiverem em desacordo 

com a proposta apresentada, devendo ser substituídos pela CONTRATADA de imediato, sem 

qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE. 

 

A entrega do objeto desta licitação é responsabilidade da Contratada, bem como as despesas de 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

O não cumprimento dos prazos estipulados no cronograma de entrega acarretará em sanções. 

 

PRAZO DE ENTREGA. 

O prazo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do Pedido/Autorização 
de Fornecimento – AF. 

 
LOCAL DE ENTREGA. 

Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Itaporã/MS, localizado na Av: José Pacheco Pontes, 

360. Centro, ao lado do prédio da Assistência Social. 
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VI – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante ordem bancária no prazo de até 30 
(trinta) dias, após a entrega dos produtos e apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o Art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações. 
  
Serão retidos os tributos e taxas legais do valor da Nota Fiscal, se for o caso. 
 
Os pagamentos devidos a licitante vencedora serão por meio de Ordem Bancária, devendo para isso 
ficar especificado: 

 Nome do Banco. 

 Agência com a qual opera. 

 Localidade. 

 Número da conta corrente em que deverá ser efetivado o Crédito. 

 

As Notas Fiscais deverão ser preenchidas com as descrições dos itens constantes na  
 
Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, bem como quantidade, valor unitário, valor total 
de cada item e valor total da nota, ou seja, em conformidade com a proposta de preços apresentada 
no processo licitatório. 
 
O pagamento somente será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se encontra 
em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante apresentação 
das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhistas, 
em plena validade, nos termos do Art. 55, XIII Lei 8.666/93. 
   
Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Município de Itaporã, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. Na 
hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento. 
 
Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
empresa vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
Não será efetuado qualquer pagamento a licitante vencedora enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidades. 
 
O Município não efetuará nenhum pagamento a licitante vencedora sem a devida apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, além das demais exigências legais. 
 

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Fornecer o objeto deste instrumento de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo 

de sua inteira responsabilidade a substituição ao mesmo quando constatado no seu recebimento, não 

estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte. 

 

Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhista, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução desse contrato. A inadimplência da 
contratada, com referência a esses encargos, não transfere a contratante a responsabilidade de seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 

A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser recusado, 

sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

 



 

 

Rua Duque de Caxias, n°250 - Centro - CEP 79890-000 - Caixa Postal 81 - Fone: 3451-1999/3451 - 1989 - Itaporã/MS 
www.itapora.ms.gov.br - E-mail: licitacaoitapora@gmail.com 

Folha:_______ 

Proc: 143/2023 

Rubrica:_______ 

Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, bem como a 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

Instruir o fornecimento dos materiais com as notas fiscais correspondentes, juntando cópia da 

solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento. 

 

Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Itaporã-MS ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo representante do Município. 

 

VIII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação. 

 

Providenciar os pagamentos à CONTRATADA na apresentação das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas nos prazos fixados. 

 

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

 

Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste Contrato; 

 

Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

 

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

IX – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

 

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNID. 

1 PAPEL SULFITE, FORMATO A4,  MEDINDO 210X297MM, GRAMATURA 

75G/M2, PH ALCALINO, EXTRA BRANCO (COM NO MINIMO 94% DE 

ALVURA), OPACIDADE UNIFORME (COM NO  MINIMO DE 86%  DE 

OPACIDADE) , UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0),CORTE ROTATIVO,  

EMBALAGEM EM MATERIAL IMPERMEAVEL, RESISTENTE A UMIDADE. CX 

COM 10 RESMAS DE 500 FOLHAS CADA, CONTENDO A MARCA DO 

FABRICANTE 

534 CX 

 
COTA RESERVADA (25%) - EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNID. 

2 PAPEL SULFITE, FORMATO A4,  MEDINDO 210X297MM, GRAMATURA 

75G/M2, PH ALCALINO, EXTRA BRANCO (COM NO MINIMO 94% DE 

ALVURA), OPACIDADE UNIFORME (COM NO  MINIMO DE 86%  DE 

OPACIDADE) , UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0),CORTE ROTATIVO,  

EMBALAGEM EM MATERIAL IMPERMEAVEL, RESISTENTE A UMIDADE. CX 

COM 10 RESMAS DE 500 FOLHAS CADA, CONTENDO A MARCA DO 

FABRICANTE 

177 CX 
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X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos para a aquisição dos produtos objeto do presente Registro de Preços, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados 

por ocasião de cada contratação ou da emissão da Nota de Empenho. 

 

XI – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

A utilização da presente modalidade de licitação, Pregão Eletrônico, para a aquisição do(s) produto(s) 
tem-se como apropriada, ao verificarmos que o(s) material(is) em questão referem-se a produto(s) 
com ampla disponibilidade no mercado, sendo possível sua aquisição em qualquer tempo, sendo 
também passíveis de padronização, ou seja, não estão a exigir grandes inovações ou variações em 
suas características para que possam vir a atender a necessidade da Administração. Assim temos 
que o(s) material(is) em questão podem ser definidos como comuns, uma vez que objetivamente 
definidos por meio de especificações comuns do mercado, atendendo então as disposições contidas 
no Parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do inc. II do art. 3º do 
Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 2019. 
 

XII - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

XIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
b) não assinar o termo de contrato; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia útil da data fixada para sua efetivação, ou seja, do 61º 

(sexagésimo primeiro) dia, contados do recebimento da ordem de fornecimento ou documento 

equivalente; 

 

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
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aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a prefeitura Municipal de Itaporã - MS, pelo 

prazo de até dois anos; 

 

Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos; 

 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Instituição poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

XIV – CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

As propostas serão julgadas com critério de menor preço por item. 

 

Aprovado por: 

 

 

WILSON RIBEIRO DIAS 

Fundo Municipal de Habitação 

TÂNIA MARA CARLOS CUSTÓDIO 

Fundo Municipal de Criança e Adolescente/Fundo 

Municipal de Assistência Social 

 

DOGMAR PETEK 

Fundo Municipal de Saúde 

 

DENISE PACO 

Gerente Municipal de Educação 

 

 

APARECIDO ANTONIO MIRANDA 

Gerente Municipal de Administração e Gestão 

 

 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA 

Gerente Municipal de Planejamento e Finanças/ Gerente 

Municipal de Aquisições Governamentais 

 

ERI MARTINELLI 

Gerente Municipal de Serviços Públicos 

 

NILSON DOS SANTOS PEDROSO 

Gabinete do Prefeito/ Gerente Municipal de Indústria e 

Comércio 

 

DEUSIMAR DIAS DE OLIVEIRA 

Gerente Municipal de Infraestrutura 

 

ANTONINO REBEQUE 

Gerente Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

ADEMIR PEREIRA DE FREITAS 

Gerente Municipal de Desenvolvimento 

Econômico 
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ANEXO IV 

 

 

 

(Este anexo é um modelo) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

 

 

A empresa _____________________CNPJ nº ________________ Endereço ________________por 
intermédio do seu representante ou procurador, declara ao Município de Itaporã/MS, que atende a 
todas as condições de habilitação no processo licitatório nº___/___ – Edital Pregão Eletrônico 
nº___/___. 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

(localidade)_______, de ____________de ____. 

 

 
 
 
 

________________________________________ 

nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

 

 

(Este anexo é um modelo) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ ou CPF no. 
________________________, sediada______________________ (endereço completo) 
_____________________________, declara para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, que 
não haver fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

(localidade)_______, de ____________de ____. 

 

 
 
 

________________________________________ 

nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

 

 

(Este anexo é um modelo) 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ ou CPF no. 
________________________, sediada______________________ (endereço completo) 
_____________________________, Declaro(amos), sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, para fins de atendimento às exigências constantes dos dispositivos editalícios, que 
nenhum de nossos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, funcionário ou subcontratado é servidor 
ou presta serviços sob qualquer regime de contratação à Prefeitura Municipal de Itaporã-MS. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

(localidade)_______, de ____________de ____. 

 

 
 
 

________________________________________ 

nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Rua Duque de Caxias, n°250 - Centro - CEP 79890-000 - Caixa Postal 81 - Fone: 3451-1999/3451 - 1989 - Itaporã/MS 
www.itapora.ms.gov.br - E-mail: licitacaoitapora@gmail.com 

Folha:_______ 

Proc: 143/2023 

Rubrica:_______ 

 

ANEXO VII 

 

(Este anexo é um modelo) 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF/88. 

 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ ou CPF no. 

________________________, sediada______________________ (endereço completo) 

_____________________________,DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 em 

conformidade com o previsto no Inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal de 1988, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (  )   

 

 

 (localidade)_______, de ____________de ____. 

 

 
 
 

________________________________________ 

nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

 

 

 

 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ______ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___/20__ 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos _______ dias do mês de ____________ do ano de __________, o Município de Itaporã, lavra 

a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº ________/______, que 

objetiva o __________________________, observados as especificações, os preços, os quantitativos 

e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas. 

 

CLAÚSULA I – DO OBJETO 

 

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 

___________________________________, conforme especificações constantes dos anexos do 

Edital, e nas quantidades solicitadas em cada pedido de fornecimento. 

 

CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura. 

 

 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Itaporã, não 

será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

CLAÚSULA III – DA UTILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 7.892/13 , relativas  à 

utilização do Sistema de Registro de Preços.  

 

CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS 

 

O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é 

o especificado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 

______/_______. 

 

EMPRESA 
(A): 

 

CNPJ:  

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

        

        

TOTAL DO FORNECEDOR R$  

 

 

EMPRESA 
(B): 

 

CNPJ:  
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ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

        

        

TOTAL DO FORNECEDOR R$  

 

EMPRESA 
(C): 

 

CNPJ:  

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

        

        

TOTAL DO FORNECEDOR R$  

 

 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº _____/______, que a precedeu 

e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada, 

no Pregão Eletrônico nº _____/______, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais 

também a integram. 

 

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
O item deverá apresentar boa qualidade e que atendam a legislação vigente, serem 

entregues em perfeito estado, sem sinais de violação, sem indícios de umidade, sem inadequação de 

conteúdo a fim de garantir sua integridade. 

 

O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a 

contratante o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições 

satisfatórias de conservação ou esteja com divergência da especificação que venceu no certame. 

 

No ato do recebimento dos materiais, somente serão aceitos os mesmos que foram pedidos. 

 

O entregador deverá estar devidamente uniformizado. 

 

A empresa se responsabiliza pelo descarregamento da mercadoria no ato da entrega. Caso 

as qualidades dos materiais não correspondam às exigências da autorização de fornecimento, os 

mesmos serão devolvidos ao fornecedor correspondente no ato da entrega, caso a mercadoria não 

seja vistoriada por qualquer motivo existente, assim que vistoriada e verificado inconsistência, deverá 

ser comunicado ao fornecedor dentro de 24 horas e deverá ser substituída no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas.  

 

A contratante rejeitará no todo ou em parte os materiais permanentes que estiverem em 

desacordo com a proposta apresentada, devendo ser substituídos pela CONTRATADA de imediato, 

sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE. 

 

A entrega do objeto desta licitação é responsabilidade da Contratada, bem como as despesas 

de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

O não cumprimento dos prazos estipulados no cronograma de entrega acarretará em sanções. 

 

 PRAZO DE ENTREGA. 

 O prazo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do 
Pedido/Autorização de Fornecimento – AF. 

 
 LOCAL DE ENTREGA. 

 Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Itaporã/MS, localizado na Av: José Pacheco 
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Pontes, 360. Centro, ao lado do prédio da Assistência Social. 

  
CLAÚSULA VI – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante ordem bancária no prazo 
de até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos e apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o Art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações. 

  
 Serão retidos os tributos e taxas legais do valor da Nota Fiscal, se for o caso. 
 
Os pagamentos devidos a licitante vencedora serão por meio de Ordem Bancária, devendo 

para isso ficar especificado: 

 Nome do Banco. 

 Agência com a qual opera. 

 Localidade. 

 Número da conta corrente em que deverá ser efetivado o Crédito. 

 

As Notas Fiscais deverão ser preenchidas com as descrições dos itens constantes na 
Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, bem como quantidade, valor unitário, valor total 
de cada item e valor total da nota, ou seja, em conformidade com a proposta de preços apresentada 
no processo licitatório. 

 
O pagamento somente será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se 

encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante 
apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
Trabalhistas, em plena validade, nos termos do Art. 55, XIII Lei 8.666/93. 

   

 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Município de Itaporã, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 
considerar indevida. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento. 

 
Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela empresa vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 
Não será efetuado qualquer pagamento a licitante vencedora enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidades. 
 
O Município não efetuará nenhum pagamento a licitante vencedora sem a devida 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, além das demais exigências legais. 
 

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Fornecer o objeto deste instrumento de acordo estritamente com as especificações 

descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição ao mesmo quando constatado no seu 

recebimento, não estar em conformidade com as referidas especificações. 

Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte. 

 

Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhista, previdenciários, da 
infortunística do trabalho, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução desse contrato. A 
inadimplência da contratada, com referência a esses encargos, não transfere a contratante a 
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser 

recusado, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
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Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, bem 

como a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

Instruir o fornecimento dos materiais com as notas fiscais correspondentes, juntando cópia 

da solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento. 

 

Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Itaporã-MS ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo representante do Município. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação. 

 

Providenciar os pagamentos à CONTRATADA na apresentação das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas nos prazos fixados. 

 

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

 

Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento deste Contrato; 

 

Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

I - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

II - não assinar o termo de contrato; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

V - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

VI - não mantiver a proposta; 

VII - cometer fraude fiscal; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
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parcela inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia útil da data fixada para sua efetivação, ou seja, do 

61º (sexagésimo primeiro) dia, contados do recebimento da ordem de fornecimento ou documento 

equivalente; 

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a prefeitura Municipal de Itaporã - MS, 

pelo prazo de até dois anos; 

Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco 

anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Instituição poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

IX – CLÁUSULA DA REVISÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

 

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço. 

 

Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II do caput e do § 5° do art. 

65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata o 

art. 17, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 

preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da 

proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

 

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo requisitante 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.  

 

CLAÚSULA XI – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  

 

Pela Administração, quando:  

 

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  

b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 

sua justificativa;  

c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços;  
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d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração;  

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 

ao registro de preços;  

h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feira por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação;  

 

Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:  

a) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceita as razões do pedido.  

 

CLÁUSULA XII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 

FORNECIMENTO 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 

caso, pelo Município.  

 

A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.  

 

CLÁUSULA XIII – DA REVISÃO  

 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).  

 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Fica eleito o Foro de Justiça da Comarca de Itaporã/MS, para dirimir dúvidas ou questões 

que não encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela 

CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal.  

 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e alterações, e 

demais normas aplicáveis.  

 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em 

três vias de igual teor. 

 

 

___________________________________ 

Órgão Gerenciador 

 

 

_____________________________________ 

Empresa: __________________ 

Representante: ____________________ 



 

 

Rua Duque de Caxias, n°250 - Centro - CEP 79890-000 - Caixa Postal 81 - Fone: 3451-1999/3451 - 1989 - Itaporã/MS 
www.itapora.ms.gov.br - E-mail: licitacaoitapora@gmail.com 

Folha:_______ 

Proc: 143/2023 

Rubrica:_______ 

CPF.: ______________ 

RG.: __________ 

 

 

_____________________________________ 

Empresa: __________________ 

Representante: ____________________ 

CPF.: ______________ 

RG.: __________ 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2023 

MINUTA DO CONTRATO Nº____/2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ITAPORÃ E A EMPRESA 

........................................... 

 

I - CONTRATANTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° .......................com sede a Rua ---------, s/n°, Centro, CEP 

79.890-000, Itaporã - MS, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

................................................ , inscrita no CNPJ sob o n° ................, com sede a Rua 

.............................. , n° .......... , cidade ..................... CEP ............. Estado .................. , doravante 

denominada CONTRATADA. 

 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o(a) Sr ...................., nacionalidade, estado 

civil, residente e domiciliado à Rua .......................... , nº... Bairro ............................. nesta cidade, 

portador do RG nº ..................................... e CPF ........................ e a CONTRATADA o Sr 

.................... residente e domiciliado à Rua ............, nº....... no Bairro .................... cidade ........., 

portador do RG nº.......................... e CPF n° .................... 

 

III - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 

autorização do Senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo 

Administrativo n° ........./2023, gerado pelo Pregão Eletrônico n°......./2023, tipo "MENOR PREÇO 

POR ITEM", que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse 

contido. 

 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, 

pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, pela Lei Federal n°10.520/02, Lei das 

Micro e Pequenas Empresas n°123/06 e alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é 

_________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

 

2.1. O valor global estimado do presente contrato será de R$............ ( ............... ), conforme segue: 

 

ITEM CÓDIGO PRODUTO UNID. QUANT. 
MARCA 

MODELO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

        

VALOR GLOBAL...............................................................................................................................................................  

 

ITEM CÓDIGO PRODUTO UNID. QUANT. 
MARCA 

MODELO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

        

VALOR GLOBAL...............................................................................................................................................................  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 

 

3.1  A vigência do presente contrato terá início em ...... de .................. de ______ e término em 31 de 

dezembro de ____, nos termos do art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

 

3.2 O item deverá apresentar boa qualidade e que atendam a legislação vigente, serem entregues em 

perfeito estado, sem sinais de violação, sem indícios de umidade, sem inadequação de conteúdo a 

fim de garantir sua integridade. 

 

3.3 O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a 

contratante o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições 

satisfatórias de conservação ou esteja com divergência da especificação que venceu no certame. 

 

3.4 No ato do recebimento dos materiais, somente serão aceitos os mesmos que foram pedidos. 

 

3.5 O entregador deverá estar devidamente uniformizado. 

 

3.6 A empresa se responsabiliza pelo descarregamento da mercadoria no ato da entrega. Caso as 

qualidades dos materiais não correspondam às exigências da autorização de fornecimento, os 

mesmos serão devolvidos ao fornecedor correspondente no ato da entrega, caso a mercadoria não 

seja vistoriada por qualquer motivo existente, assim que vistoriada e verificado inconsistência, deverá 

ser comunicado ao fornecedor dentro de 24 horas e deverá ser substituída no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas.  

 

3.7 A contratante rejeitará no todo ou em parte os materiais permanentes que estiverem em 

desacordo com a proposta apresentada, devendo ser substituídos pela CONTRATADA de imediato, 

sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE. 

 

3.8 A entrega do objeto desta licitação é responsabilidade da Contratada, bem como as despesas de 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

O não cumprimento dos prazos estipulados no cronograma de entrega acarretará em sanções. 

 

3.9 PRAZO DE ENTREGA. 

 
3.9.1 O prazo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do 
Pedido/Autorização de Fornecimento – AF. 

 
3.10 LOCAL DE ENTREGA. 

 

3.10.1 Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Itaporã/MS, localizado na Av: José Pacheco 

Pontes, 360. Centro, ao lado do prédio da Assistência Social. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO. 

 
4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante ordem bancária no prazo de até 
30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos e apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o Art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações. 
  
4.2. Serão retidos os tributos e taxas legais do valor da Nota Fiscal, se for o caso. 
 
4.3. Os pagamentos devidos a licitante vencedora serão por meio de Ordem Bancária, devendo para 
isso ficar especificado: 

 Nome do Banco. 

 Agência com a qual opera. 

 Localidade. 
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 Número da conta corrente em que deverá ser efetivado o Crédito. 

 

4.4. As Notas Fiscais deverão ser preenchidas com as descrições dos itens constantes na 
Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, bem como quantidade, valor unitário, valor total 
de cada item e valor total da nota, ou seja, em conformidade com a proposta de preços apresentada 
no processo licitatório. 
 
4.5. O pagamento somente será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se 
encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante 
apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
Trabalhistas, em plena validade, nos termos do Art. 55, XIII Lei 8.666/93. 
   
4.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Município de Itaporã, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento. 
 
4.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
empresa vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
4.8. Não será efetuado qualquer pagamento a licitante vencedora enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidades. 
 
4.9. O Município não efetuará nenhum pagamento a licitante vencedora sem a devida apresentação 
da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, além das demais exigências legais. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos; 

 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos equipamentos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

nos equipamentos fornecidos, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos; 

 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus Anexos; 

 

5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da licitação, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

5.1.7 Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do objeto da licitação; 

 

5.1.8 Proporcionar condições para a boa consecução do objeto da licitação; 

 

5.1.9 Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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6.1 Fornecer o objeto deste instrumento de acordo estritamente com as especificações descritas, 

sendo de sua inteira responsabilidade a substituição ao mesmo quando constatado no seu 

recebimento, não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

6.2 Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte. 

 

6.3 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhista, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução desse contrato. A inadimplência da 
contratada, com referência a esses encargos, não transfere a contratante a responsabilidade de seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 

6.4 A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser 

recusado, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

 

6.5 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, bem como 

a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

6.6 Instruir o fornecimento dos materiais com as notas fiscais correspondentes, juntando cópia da 

solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento. 

 

6.7 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 

por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 

6.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Itaporã-MS ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo representante do Município. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação abaixo 

discriminada e para o exercício futuro correrá por conta da dotação que a substituir: 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

8.1. O presente instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 

rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n°8.666/93. 

 

CLÁUSULA NOVA - DAS PENALIDADES 

 

9.1. Caso haja inexecução parcial ou total do CONTRATO com fundamento na Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações, consubstanciadas com as sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, o 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal. 

 

9.2.  Em caso de inexecução ou execução irregular do fornecimento ou de prestação de serviço: 

I. Advertência por escrito; 

II. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, incidente 

sobre o valor total do CONTRATO, limitada a incidência a 10 (dez) dias, que contar-se-á 

a partir da data limite para a entrega/prestação de serviço fixada neste CONTRATO ou após o prazo 

concedido para as substituições ou modificações devidas quando o objeto licitado estiver em 

desacordo com as especificações previstas; a partir do 10º (décimo) dia de atraso, configurar-se-á 

inexecução total ou parcial do CONTRATO, com as consequências daí advindas; e 
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III. Suspensão do CONTRATO após o 10°(décimo) dia de atraso; 

IV. Rescisão unilateral do CONTRATO após o 30º (trigésimo) dia de atraso; 

V. Multa compensatória de: 

a. 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do CONTRATO por 

ocorrência, até o limite de 09% (nove por cento), em caso de inexecução parcial do CONTRATO; 

b. 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida. 

 

VI. Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral. 

 

VII. Declaração de Inidoneidade pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, independente de 

rescisão, ou enquanto perdurarem os motivos previstos nos incisos anteriores ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, conforme inciso IV do art. 87 

da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações; 

 

VIII. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no SICAF 

ou no sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos (art. 7º da Lei nº 

10.520/2002). 

 

9.3. As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 

forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da 

infração cometida pelo adjudicatário. 

 

9.4. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias na Tesouraria do Município ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do 

CONTRATANTE em favor da CONTRATADA ou, ainda, cobrada judicialmente. 

 

9.5. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro do 

Fornecedor. 

 

9.6. As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste CONTRATO, 

nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas, danos e prejuízos que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros em consequência do inadimplemento das condições contratuais, nem 

impedem a rescisão do CONTRATO. 

 

9.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

 

9.8. A notificação que dará ciência à CONTRATADA de que foi penalizada informará o motivo da 

aplicação da penalidade e, no caso de multa, o valor a ser pago. 

 

9.9. A CONTRATADA, uma vez cientificada de que lhe foi imposta penalidade, terá o direito de 

recorrer, observando o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

9.10. A aplicação de qualquer penalidade prevista neste CONTRATO não exclui a possibilidade de 

aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nos artigos 81 a 86 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

9.11. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua 

notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade 

passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 

 

9.12. Sendo aplicadas as multas acima especificadas, deverá a CONTRATADA recolher o valor da 

multa na Tesouraria da Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contadas da 

entrega da notificação, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a 

critério do CONTRATANTE. 



 

 

Rua Duque de Caxias, n°250 - Centro - CEP 79890-000 - Caixa Postal 81 - Fone: 3451-1999/3451 - 1989 - Itaporã/MS 
www.itapora.ms.gov.br - E-mail: licitacaoitapora@gmail.com 

Folha:_______ 

Proc: 143/2023 

Rubrica:_______ 

 

9.13. Não havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serão as multas e outros débitos inscritos 

na Dívida Ativa para cobrança executiva. 

 

9.14. Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratados, as 

empresas ou profissionais que, em razão da Lei Federal nº 8.666/93: 

 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

 

10.1. No preço estabelecido estão compreendidos o fornecimento, bem como transporte, frete, 

seguro, taxas e impostos, incluindo as despesas com leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias 

e previdenciárias e todos os custos necessários com a garantia e despesas com a assistência técnica 

no período exigido, insumos e demais obrigações legais e todas as despesas que onerem, direta ou 

indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da 

CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso. 

 

10.2. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do CONTRATO, salvo se em 

decorrência de prorrogação de prazo de vigência ultrapassar 12 (doze) meses, hipótese em que a 

CONTRATADA poderá através de requerimento, ter o saldo remanescente reajustado, se houver. 

 

10.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a CONTRATADA poderá requerer formalmente ao 

CONTRATANTE, via Secretaria Competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 

os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

11.1. O presente Contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 

12.1. Dentro do prazo legal, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação do 

resumo deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itaporã/MS, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 

 

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as 

quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Itaporã/MS, _____ de _____________ de _____. 

 

 

___________________________ 

Contratante 

___________________________ 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

     



 

 

Rua Duque de Caxias, n°250 - Centro - CEP 79890-000 - Caixa Postal 81 - Fone: 3451-1999/3451 - 1989 - Itaporã/MS 
www.itapora.ms.gov.br - E-mail: licitacaoitapora@gmail.com 

Folha:_______ 

Proc: 143/2023 

Rubrica:_______ 

Nome:        

CPF:  

 

Nome:        

CPF:    
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